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CONTRATO N.° 

CONTRA 
A LI MENTI 
A ALIMEt 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Pra 
de um lado cama CONTRATANTE a PREFEITURA MUNI( 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. E 
Magalhães-BA, inscrita no CNPJ sob a n° 04.214.419/E 
Excelentíssimo Prefeita Municipal, Sr. OLEL ALVES DE 
11.673.945-26 SSP/BA, inscrita no CPF sob n° 502.801. 
EDUCAÇÃO, neste ata representada par sua Secretd 
SERTÃO RUSCHEL, brasileira, residente e damiciliac 
juridicamente pela Procurador Geral da Município, 
brasileira, casada advogada, inscrita na OAB/BA sob a 
e par outra lado Sr. LOIJRIVAL VAi PORTO, inscrito 
denominada CONTRATADO, fundamentados nas dispasi 
8.666/93, e tenda em vista a que consta na Chamada 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O DE AQUISIÇÃO DE 
1105 DA AGRICULTURA FAMJL 
FAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

ação de Serviços, que entre fazem, 
IPAL DE LUES EDUARDO MA( ,LHÃES, 
rreiras, n° 825, Centra, Luís Eduarda 

101-05, neste ata represent( ta pela 
)LIVEIRA, portador da RG b a n° 
09-00, a SECRETARIA MUNI( PAL DE 
ia, Sra. MARIA ROSILENE R( )RIGUES 

nesta cidade, ambas ssistidos 
ra. TACIANA IZABEL GOME NA DAL 
63.542 denominadas CONTR TA N TES, 

o CPF n° 070.200.356-55, d 'avante 
:ões da Lei n° 11.94712009 e a Lei n° 
'ública n°ÇQ]J2020 resalvem 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros ali nentícios da Agricultura Famiior e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao otendienta da Programa Nacional de 
Alimentação Escolar IPNAEI,  paro atender aos alunas cx rede pública de ensino do Município 
de Luís Eduardo Magalhães/Ba., descritas no quadro revisto no Cláusula Quarta, [:)dos de 
acordo com a chamada pública n.° 001/200, o quc fica fazendo parte integrar te do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete o fornecer os gêneros 
CONTRATANTE conforme descrito no Cláusula Quarto de 

CLAUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros olimenticias da 
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quontih 
Gêneros Alimentícios do Agricultura Familiar, o (o) CON 
R$ 18.468,00 (dezoito mil, quofrocentos e sessenta e oito 

a) O recebimento dos mercadorias dar-se-á 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pelo pessoa 
de entrega, consoante onexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas c' 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comer 
quaisquer outros despesos necessários ao cumprime 
presente contrato. 

'nenticios da Agricultura Forinilior ao 
Contra4 o. 

NTRATADO, será de até R$ J.000,00 
solução, conforme a leais cão do 

descritos abaixo (no quoro), de 
DO (A) receberá o valor letal de 

apresentação do T4rmo de 
ri pelo alimentação ho local 

iecedor do ogriculiuro familiar e no 
frete. recursos humanos e n']oteriod, 
r, trabalhistas e previdençiários e 

dos obrigações decorreibtes do 
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PIISEBI1UBA MUNICIPAL OS LUIS EDUARI 
ESTADO DA BANIA 

DPI'S DAI 4U 500D -OS 

36,00 3 	 MENSAL 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato corrert 
orçamentárias: 

ORGÃO/UNIDADE: 02.06.200 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA 
PROJETO/ATIVIDADE: 
12.306.039.2017 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE A 
FONTE DE RECURSOS: 15- FNDE 
RECURSOS ORDENAMOS —00 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.9.0.30.00.00000000-MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos 
a tramitação do processo para instrução e liquidação, 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

à conta das seguintes 

AÇÃO ESCOLAR - PN 

Cláusula Quarto, alínea [a!, le após 
?tuará o seu pagamento n valor 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de beraçõt de recursos para pagameto do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2, mais juros de 0,1% ao dia, obre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo stabelecido no §11 do artig 45 cio 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Temias de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios do Agricultura Familiar para Alimentação Es' olor e 
documentos anexos, estando à disposição paro comíarovç ção. 

CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o re sarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ai dolo na execução do contra o, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse p bllco sobre os interesses 
poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor ad quação às finalidades de in cresse 
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público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

h) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de 
CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivados pela inexecução total ou 1 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o cont 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econõmicc 
da remuneração respectiva ou a indenização por despe 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multo aplicada após regular processo admir 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRAT 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

contratual ou 

do ajuste; 

sem estar caracterizada 
nceiro, garantindo-lhe o 

já realizadas. 

o poderá ser descon 
ou, quando for o caso, 

em 

nez 

dos 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo d!) respectivo fiscal de con 	da 
Secretaria Municipal de Educação, sr. Wellinton Leondrol de Araújo Pessoa Santos, 	u la 
10.782, cargo- gerente de Saúde Educacional, do Conselho de Alimentação Escolar 	:e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legi lação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada ppiblica n.° 001/2020 pelo 
CD/FNDE N° 26, de 17 de Agosto de 2013 e Resolução n°0 4/2015, pela Lei n° 8.666/ 

	
pela 

IiniiJ..?A7L2QQ2 em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, meante acordo forma] entre os 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 	 1 
As comunicações com origem neste contrato deverão r formais e expressas, por mio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou pjor fax, 
transmitido pelos partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada á formalização 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá 
independentemente de notificação ou interpelação 
casos: 

a) por acordo entre as portés; 

b) pela inobservõncia de qualquer de suas co 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei.  

mar à sua efetivação, pari carta, 
rescindido, de pleno Pireito, 
aI ou extrajudicial, nos seuintes 

ri 

o 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente contrato vigorará a partir da data da sua 
produtos mediante o cronograma apresentado pela SC( 

Dezembro de 2020. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 

E competente o Foro da Comarca de Luís Eduard 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pres 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

ira até a entrega 	jI dos 
de educação ou 
	

3] de 

Magalhães para dirimir 	er 

instrumento em três vias ch igual 

Luís Eduardo Magalhães, 02 de 
	

de 2020 

RA 

_4zri'46 Municipal 

MARIA ROSILENE RODRIG'fJES 
	

RUSCHEL 

Secretária Municiocil de 

TACIANA ES 

Frocurad 	Munici 

baunji2J 
LOURIVAL VAZ PORTO 

CPF n° 070.200.356-55 

tia 

TESTEMIÍP*pAS: 

NOM4 

	

NC 

CPF: o3&.Sl&ct -  Çj 


